

Projeto de Lei:	/2026
Dispõe sobre a criação do projeto “SE LIGA NA VISÃO” com realização periódica de exames de vista nas escolas da Rede Municipal de Ensino e sobre a oferta gratuita de óculos de grau aos alunos que apresentarem deficiência visual, e dá outras providências.

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica garantido o Projeto “SE LIGA NA VISÃO” com realização gratuita de exames de vista aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, com periodicidade mínima de 12 (doze) meses.
Art. 2º Os exames serão realizados, preferencialmente, nas dependências das unidades escolares, por profissionais devidamente habilitados, podendo, quando necessário, ser utilizados veículos adaptados para atendimento itinerante.
Art. 3º Os alunos diagnosticados com deficiência visual terão direito ao recebimento gratuito de óculos de grau, conforme prescrição médica.
Art. 4º A aquisição e a distribuição dos óculos ocorrerão com recursos do orçamento municipal, podendo contar com o apoio de convênios, doações ou parcerias com entidades públicas ou privadas.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Dr. Emanuel Rocha 
Vereador
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Gabinete do Vereador Dr. Emanuel Rocha



Justificativa:


     
    O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir a saúde ocular dos estudantes da Rede Municipal de Ensino de Niterói, promovendo ações preventivas e corretivas que impactam diretamente o desempenho escolar e o bem-estar de crianças e adolescentes.
   A visão é um dos principais sentidos utilizados no processo de aprendizagem. Estudantes com dificuldades visuais não diagnosticadas ou não tratadas podem apresentar baixo rendimento escolar, dificuldades de socialização e baixa autoestima. Muitos desses casos poderiam ser evitados com uma simples triagem oftalmológica e o fornecimento de óculos adequados.
   A realização de exames de vista periódicos nas próprias escolas facilita o acesso ao cuidado, principalmente para alunos de famílias em situação de vulnerabilidade, além de permitir a identificação precoce de problemas visuais. Ao associar essa triagem ao fornecimento gratuito de óculos, o Município contribui para a promoção da equidade e para a garantia do direito à educação plena.
   Trata-se, portanto, de uma medida de baixo custo e alto impacto social, que integra saúde, educação e cidadania. Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta.
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